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VII. Histórico da Economia (Dou
ermas e fatos).

VIiI. História da Política (Doutri
nas e fatos) .

IX. História Econômica do Brasil.
X; História Social e Política do

Brasil.
XI. Estatística.

XII. Higiene Social.
Parágrafo único. A seriação das

disciplinas e o número de cadeiras po
ccrão variar de acôrdo com o regula
mento adotado pelo curso, mediante
aprovação do Conselho Nacional de
Educação.

Art. 2.° Para matrícula no CUl'SO
serão exigidas as mesmas condições
que para cursos superiores e, em qual
quer caso, serão exigidos curso secun
dário completo e habilitação e clas
sificação em concurso vestibular.

Parágrafo único. A exigência do
curso secundário completo poderá ser
aubstdtuída por diploma de curso su
perior, registrado na forma da lei.

Art. 3.° Ficam concedidas as rega
lias do reconhecimento ao curso de
sociologia e política da Escola Livre
de Soeielogia e Política de S. pq 0.10,
organizada a 27 de Maio de .1933, e
mantida pela Fundação désae nome.

§ 1. c O registro dos diplomas já ex
pedidos é condicionado ao exame da
regularidade do histórico escolar.

:; 2. ° O Ministério da Educação e
Saúde promoverá a conveniente fisca
lização do curso e o conhecimento de
sua vida pregressa, para julgamento
do Conselho Nacional de Educação.

Art. 4.° Esta lei entra em vigor na
data de Sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 6 de Setembro de
1946, 125. c da Independência e 58.°
da República.

EtsRICO G. DUTRA.

Ernesto de Souza Campos.

DECRETO-LEI N.O 9.787 - DE 6 DE
S,ETEMBRO DIE 1946

Dispõe sôbre a aplicaçâo âe di.'>posi~

tivos da Lei de Ensino Militar e ãá
outras providências.
O 'Presidente da República, usando

das atribuições que lhe comere o nr
tígo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Para os efeitos de melhoria
de montepio e meio sôldo, ficam apll
cedes os dispositivos do artigo 1-1, na
conformidade dos parágrafos 2.° e 3.°,
do artigo 3.°, do Decreto-lei n.c tos,

de 2'3 de Dezembro de 19~17, ao fale
cido Professor da Escola Militar, Ma
jor reformado do Exército, ALberto de
Faria.

Art. 2.~ nste Decrete-lei entrará
em vigor na 'data da sua publicação
e não dá dnretto à percepção de atca
zadoa.

Art. 3,° Revogam--s'e as dteposiçôes
em contrano.

Rio de Janeiro, em 6 de Setembro
de 1946; 125.° da Inôopendênoía e .)8.0
da República.

EURICO G. DUTRA.

Camrobert P. da Costa.

DEORETO-LEI N.O 9.788 - DE 6 DE
S'ETEM:BRO DiE 1946

Extingue o Departamento Nacional
de Informações e dá (Jutras provi_
dê'(ldas.

O Presidente da República, usando
das atribuições que lhe confere o ar
tigo 18D da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica extinto o Departa
mento Nacional de rnrormacõee. cna
do pelo Decreto-lei u.v 7 .582, d~ 25
de Maio de 1945, sendo autorizado o
Ministro da Justiça e Negócios In
tenores a nomear uma comissão para
examinar a situação do funcíona.nsmo,
bem assim das dotações orçamentá
rias, sugerindo ao Governo as medi-
das necessárlas . '

Art. 2.° E' mantida a Agência Na_
cíonal, que Jíeacá subordinada dire
tamente ao Ministéri-o da Justiça e
Negócios Interiores.

Art.. 3.° A Agência Nacional terá
uma função meramente informativa
das atividades nacionais em -oõos os
setores competindo-lhe ministrar ao
público, aos particular-es, às associa
ções e à Imprensa tôda sorte de infor
mações sôbre assuntos de ínterêsse da
nação, ligados à sua vida económtca,
industrial, agrícola, social, cultural e
artística.

Art. 4.° A Agência Nacional fica
incumbida de manter o jornal cme
matcgráélco de caráter noticioso e o
boletim informativo radiofônico de
irradiação para todo o país.

Art. 5,°. A Agência Nacional terá
uma Secretaria Geral e uma Divisão
de Informações. conupreendendo OS
assuntos relativos à divulgação, ao
cínema e ao rádio.

Art. 6.° Será dirigida a Agência
Nacional por um Diretor Ger-al, em
comissão, padrão Q, de Iívre escoína
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do Presidente da República, A Dívl;
são de Inãormações será dirigida por
um diretor padrão P. O diretor da
Secretaria Geral terá o padrão O.
Um e outro cargos serão em comissão
e de livre nomeação e demissão do
Presidente da República.

Art. 7.° Até que seja baixado o
Regulamento da Agência Nacional, o
Ministro da Justiça e Negócios Ince
rtores expedirá as instruções neceasa
rias ao seu funcionamento, especrri
canoo es funções de cada serviço e as
atribuições dos respectivos funcioná
rios.

Art. 8.° A situação dos atuais ser
vídores do Departamento Nacional de
Jmíormações, efetivos ou não, fica as
sim regulada:

a) seus runcíonânos ou extranu
merários continuarão incluídos .nos
quadro de pessoal do Ministério da
Justiça, podendo ser aproveitados
também em outros Ministérios; .

b) os que pertencerem a outros 01'
gâos ou repartições, a êles deverão
regressar, apresentando-se aos respec
tivos chefes dentro de trinta (30)
dias da data dêste Decreto-lei;

c) quanto aos demais, será dada
solução. que, sugerida ao Ministro
da Justiça pela Oomíssâo a que se re
fere o as-tégo 1.° dêste Decreto-Ieí,
vier a ser eprovada pelo Presidente
da República.

Art. 9.° Ficam transferidas para a.
Agência Nacional as verbas da dota
ção orçamentária do extinto Depar
tamento Nacional de Informações, su;
jeí'tas às reduções e alterações que fô
rem sugeridas pela Comissão de que
trata o artigo 1.0 e aprovadas pelo
Ministro da Justiça e Negócios In
teriores.

Art. 10. ~ste Decreto-Iel entrará
em vigor na data de sua puolícação,

Art. 11. Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 6 de 'setcmoro
de 194'6; 125.° da Jrudependência e 5-8.°
da República.

EURICO G. DUTRA.
Carlos Coimbra da Luz.
Gastõo Vidigal.

DECRETO-LEI N.' 9.789, DE 6 DE
8ETEMiBRO DE 1946

Revoga o Decreto-lei n.o 9.485, de 18
de julho de 1946

O Pres-idente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 180 da Constituição, decreta:

Artigo único. Fica revogado o De
creto-lei n.c 9.485, de 13 de Julho de
1946.

Rio de .Janeirc, 6 de Setembro de
1946, 125.° da Independência e .58. 0

da República.

EuRICO G. DUTRA

S. de Sousa Leão Grade
Otacílio Neçrão de Lima

DECRETO-LEI N.o 9.79(}, DE 6 DE
SETEMiBRO DE 1946

Dispõe sôbre a consignação de descon
tos sôbre o salário de mutuários das
Carteiras de Bm/préstimóe das ins
tituições de preouiênciá social.

O Presidente da. República, us-ando
das atríbuíçôes que lhe confere .0 ar
tigo 180 da Conatátuiçâc, -decreta:

Art. L° As dividas contraídas nas
'Carteiras de Emnréstimos dos Institu
aos e caixas de "Aposentadona e Pen
sõee, no Instituto de Previdência e
tàssístêncía dos Servidores do Estado
'8 entidades de crédito mantidas pelos
Estados e Municípios para os seus pró
prios servidores, pod-em ser saldadas
'através de consignações sôbre os sa
üérlos-do devedor. sem outra autoriza
ção que não a constante do próprio
contrato de empréstimo.

Art. 2.° ·As "nstituiçôes credoras,
ao terem conhecimento da transferên
cia do devedor para outra. instituição
ide- previdência --social, emprêsa, ou
[repartição pública, federal, estadual
'Ou muníclpal, deverão . providenciar
imediatamente para o prosseguimento
'normal dos descontos, remetendo para
'tal fim à entidade na qual teve in
gresso Ó mutuário, cópia autêntica do
contrato de empréstimo.

Paráerafo único. Nathdpótese pre
Vista neste artigo, a instituição, em
prêsa oU rep"artiçã~ na qual teve in
gresso o devedor fíca obrigado a re
'Colher,.mensalmente, a crédito da ins
tituição credora, a importãncia corres
pondente ao desconto.

Art. 3. 0 Caso o mutuário venha a
perceber salários inferiores aos aufe
ridos no emprêgo anterior, fica-lhe
facultado o ·r'8CUI'S-O ao Diretor do De
partamento Nacional de Previdência
Social, (DNPS) que poderá promover
junto à instituição credora a revisão
do contrato de empréstimo.

Art. 4. ° Compete ao Diretor do
D. N. P .S. dirimir dúvidas eventuai
mente resultantes da aplicação do
presente Decreto-lei.


